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PORTARIA N" 045/SElVlAFIN - 30 DE JUNHO 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÀ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da

Lei n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA, Matrícula n° 2615-1. para

fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do CONTRATO N° 151/2026, que

tem como objeto fornecimento de material de higiene pessoal e limpeza, descartável e copa

cozinha em geral para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e

Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a W A DOS

SANTOS NETO, com o período de vigência de: 18/06/2026 a 31/12/2026.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Aiiton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.
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PORTARIA N9 045/SEMAFIN - 30 DE JUNHO 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79^, incisos llt e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os arbgos 7«, § 3», 115' e 117' da
Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVE:

Art. 1» - Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,
Matrícula n' 2615-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO N9 lSl/2026, c)ue tem como objeto
fornecimento de material de higiene pessoal e limpeza, descartável e
copa cozinha em geral para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA.
celebrado com a SEMAFIN e a W A DOS SANTOS NETO, com o
período de vigência de: 18/06/2026 a 31/12/2026.
Art. 2B • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Aitton Mota dos Santos
Prefeito Municipal.
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PORTARIA NB 046/SEMAFIN - 30 DE JUNHO 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79', incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7', § 3', 115' e 117' da
Lei n« 14.133/2021,6
RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,
Matrícula n' 2615-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO Nb 155/2026, que tem como objeto
fornecimento de material de higiene pessoal e limpeza, descartável e
copa cozinha em geral para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA.
celebrado com a SEMAFIN e a C H X SILVA LTDA, com o período de
vigência de: 18/06/2026 a 31/12/2026.
Art. 2B * Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.
Publlque-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal
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PORTARIA N' 37/2026 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Conselho Municipal de
Educação - CME do município de Dom Pedro - MA e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO MA, no USO de atribuições
legais, estabelecidas no art. 79, inciso lil da Lei Orgânica Municipal de
Dom Pedro -MA, pela presente,

RESOLVE:

Art, 1' • Nomear os membros abaixo discriminados para comporem o
Conselho Municipal de Educação - CME do Município de Dom Pedro -
MA:

1 • Representantes dos Docentes do Quadro Efetivo da Rede
Municipal de Ensino, Indicados pela Prefeitura Municipal:
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II • Representantes dos Docentes do Quadro Efetivo da Rede
Municipal de Ensino, eleitos etn assembléia geral da categoria:
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III - Representantes dos Servidores Administrativos do Quadro
Efetivo da Rede Municipal de Ensino, eleitos em assembléia
geral da categoria:
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IV - Representantes dos pais de alunos da rede pública
municipal de ensino, eleitos em assembléia geral da categoria:
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V - Representantes das Unidade de Ensino da Rede Privada,
eleitos em assembléia geral da categoria:

Art. 2' - As atribuições dos membros do Conselho Municipal de
Educação - CME do Município de Dom Pedro - MA são as previstas na
sua lei de criação e no seu regimento Interno.
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